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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 268/2025

Dispõe sobre a presença de intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) em eventos 
públicos oficiais e particulares com expectativa 
de público superior a 50 (cinquenta) pessoas a 
serem realizados no município de Maracanaú, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica Instituída a presença de no mínimo, um intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais (Libras) em eventos públicos oficiais e eventos de natureza particular, de 
grande relevância, e com expectativa de grande público ou superior a 50 (cinqüenta) 
pessoas, a ser realizado no Município de Maracanaú.

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, entende-se por intérprete de Libras o 
profissional capacitado ou habilitado em processos de interpretação de Libras, com 
competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea 
ou consecutiva e com proficiência em tradução e interpretação de Libras e de Língua 
Portuguesa.

Art. 2º - A quantidade de tradutores e intérpretes de Libras presentes por evento 
deverá ser ajustada conforme o tempo de sua realização, devendo a carga horária do 
profissional estar em consonância com a legislação pertinente.

Art. 3º - Consideram-se eventos públicos oficiais, para os efeitos desta Lei:

I – sessões da Câmara Municipal;
II – audiências públicas;
III – solenidades, reuniões, inaugurações e demais eventos promovidos pelo Poder 
Público Municipal;
IV - cerimônias, formaturas, posses, comemorações cívicas e religiosas;
V - congressos, seminários, palestras, conferências, simpósios, feiras, exposições, 
mostras, festivais, shows, apresentações teatrais, musicais e de dança;
VI – visitas em monumentos e outros locais de interesse turístico e cultural.
VII – atividades culturais, educacionais ou esportivas promovidas ou apoiadas por 
órgãos públicos.

Art. 4º - Consideram-se eventos particulares:
I – shows, espetáculos, palestras, seminários, conferências, congressos, feiras e 
similares realizados por entidades de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;
II - formaturas, eventos corporativos e sociais em geral; 
III - reuniões, assembléias, cursos, treinamentos e workshops;
IV - eventos esportivos, como jogos, competições, campeonatos e outros.

Art. 5º - A obrigatoriedade prevista nesta Lei se aplica aos eventos realizados em 
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locais fechados ou abertos, públicos ou privados, mediante a comprovação da 
necessidade de intérprete de LIBRAS, conforme o número de participantes e a 
natureza do evento, descrito no caput desse projeto.

Art. 6º Os responsáveis pela organização dos eventos deverão contratar intérpretes de 
Libras qualificados e devidamente registrados em instituições ou associações 
reconhecidas, e devidamente cadastrado no Cadastro Nacional de Tradutores e 
Intérpretes de LIBRAS (CadCIL).

Art. 7º - A presença do intérprete deverá ser garantida durante todo o tempo de 
realização do evento, em local visível e acessível ao público, incluindo cerimônias, 
falas públicas, apresentações e demais comunicações orais de relevância ao público.

Parágrafo Único - A quantidade de intérpretes de Libras presentes por evento deverá 
ser ajustada conforme o tempo de sua realização, devendo a carga horária do 
profissional estar em consonância com a legislação pertinente.

Art. 8º - O não cumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis à:
I – advertência formal, na primeira infração;
II – multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em caso de reincidência;
III – em caso de nova reincidência, multa em dobro e possibilidade de suspensão do 
alvará de funcionamento, quando for o caso;
IV - interdição do evento, em caso de reincidência ou infração grave.

Art. 9º - Ficará a cargo do Chefe do Poder Executivo a indicação da secretaria 
complete para a fiscalização da referida lei.

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11 Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei, no que couber, no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa garantir o direito de acesso à informação e à 
comunicação das pessoas com deficiência auditiva, em consonância com a 
Constituição Federal, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) e a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
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Deficiência.
A presente proposição, tem como objetivo garantir o direito à informação, à 

comunicação e à inclusão plena das pessoas com deficiência auditiva no município de 
Maracanaú/CE, vai além do acesso à informação e à comunicação, visando promover 
a valorização da cultura surda e a construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária. Fundamentada na Constituição Federal, na Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), na Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, na Lei nº 10.436/2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), no Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta a 
referida Lei, e na Lei nº 14.191/2021, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) para incluir a educação bilíngue de surdos, este projeto de 
lei busca assegurar que as pessoas com deficiência auditiva tenham as mesmas 
oportunidades de participar e contribuir para a sociedade, em conformidade com o 
princípio da igualdade e da não discriminação.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso II, estabelece que 
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei", e em seu artigo 3º, inciso IV, aponta como objetivo fundamental da República 
Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Nesse sentido, a 
inclusão das pessoas com deficiência é um dever do Estado e da sociedade.

A Lei nº 10.436/2002, que reconhece a Língua Brasileira de Sinais como meio 
legal de comunicação e expressão, e o Decreto nº 5.626/2005, que a regulamenta, 
reforçam a importância da Libra como instrumento fundamental para o acesso à 
informação e à cidadania da comunidade surda.

No município de Maracanaú, é crescente a participação de pessoas com 
deficiência auditiva em atividades sociais, culturais, educacionais e políticas. No 
entanto, a ausência de intérpretes de Libras em muitos desses eventos compromete o 
pleno exercício da cidadania dessas pessoas, impedindo-as de compreenderem e 
participarem efetivamente do que está sendo transmitido.

É pertinente pontua que segundo levantamento junto a Associação de Surdos de 
Maracanaú existe aproximadamente 4 (quatro) mil surdos no Município.

Garantir a presença de intérpretes em eventos públicos e particulares não é 
apenas uma questão legal, mas também um ato de respeito, dignidade e inclusão. 
Este projeto visa eliminar barreiras comunicacionais, promovendo a igualdade de 
oportunidades e a democratização da informação.

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores s desta 
Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei, que representa um 
passo importante na consolidação dos direitos da pessoa com deficiência em nosso 
município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11792
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